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PORTARIA Nº 232/2017 

O PREFEJTO DE CHOPINZJNHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pefos Artigos 118, 137 e Parágrafos, da Lei 
Complementar nº 068/2012, e 

CONSIDERANDO o pedido da servidora Karla Cevero protocolado sob 
o nº 0611/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Interromper a Licença Prêmio, concedida à servidora Karla 
Cevero, matricula funcional nº 1037-2, concedida através da portaria 52612016, a partir de 
01 de março de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZ1NHO, PR, 11 DE MAIO DE 2017. 

A 1s Ceni Scolaro 
Prefeito 

Fabiano Popia 
Secretário de Saúde 

j Pub1i~a?~ ~o Dt_OE~ ~ ~rio ?ficiéD } 
E1effornco aos 1v1urnc1p1os ao 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

NO 1408 de 28/07/2017 Pa. 20 


